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EDITAL N9 90/2021
Mandato 2OL7/202L

lnterrupção de Trânsito Automóvel na Freguesia de Gaula

Dúlio GilAlves Freitas, Vereador da Câmara Municipal de Santa Cruz, torna público que por motivos

da Empreitada de Repavimentação de Diversos Arruamentos na Freguesla de Gaula, cuja obra é da

responsabilidade deste Município, ficará interdito o trânsito automóvel nesta Freguesia, mais

precisamente no Caminho Embaixador Armando de Castro e Abreu e Caminho dos Furtados,

Freguesia de Gaula, Concelho de Santa Cruz, a partir de hoje até à finalização dos respetivos

trabalhos.

Por tal motivo, apelamos aos Senhores condutores gue tenham uma conduta de especial

compreensão, pedindo desde já desculpas pelo incómodo causado.

Para constar e devidos efeitos mandei passar o presente edital que ficará afixado nos lugares

públicos do costume.

Paços do Concelho de Santa Cruz, 28 de abril de 2O2L.

O Vereador, (r)

lJ.t-us
Dúlio GilAlves Freitas

Dtlep-653712L
lrl Vereador, no uso da nomeâção que lhe advém do Despacho Ne 22L{2OL7 (Nomeação de vereedores em Regime de Tempo lnteiro), dê 23 de outubro
de20L7, publicitado pelo Edital ne I88l2Ot7, com os seguintes Peloutos: UÍbanismo e Ordenamento do TeÍritório; Rêgeneração Urbana; Obras Públicas
Municipais; Rede Viária e Trânsito; Transportes Públicos e lnfrôestruturas; Toponímia; lnformação, Geografia e Cadastro; Fiscalização Municipal, cuja
publicação teve lugar no DláÍio da República, 2,i série - N.e 217 - 10 de novêmbro de 2o17 e no Jornal da Madeira de 12 de novembro, páBinas 14 e 15.
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